
Decreto n.º 56/91 
Emendas ao Regulamento Internacional para Evitar 
Abalroamentos no Mar, aprovado pelo Decreto n.º 55/78, de 
27 de Junho 
 
 
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 200.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte: 
Artigo único. São aprovadas, para ratificação, as emendas à regra 10 
do Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar, 
cuja versão original em inglês e respectiva tradução portuguesa 
seguem em anexo ao presente decreto. 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de Agosto de 1991. - 
Joaquim Fernando Nogueira - Joaquim Fernando Nogueira - Vítor 
Ângelo Mendes da Costa Martins - Joaquim Martins Ferreira do 
Amaral - Carlos Alberto Diogo Soares Borrego. 
Ratificado em 6 de Setembro de 1991. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 
Referendado em 10 de Setembro de 1991. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

 
 

Emenda ao Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos 
 no Mar, 1972 

 
Regra 10 - Esquemas de Separação de Tráfego 

 
O texto existente do parágrafo (d) é substituído pelo seguinte: 
 
(d) (i) Um navio não deverá navegar numa zona de tráfego costeiro 
quando o possa fazer com segurança no corredor de tráfego 
apropriado do respectivo esquema de separação de tráfego. Contudo, 
navios com comprimento inferior a 20 m, navios à vela e navios em 
faina de pesca podem navegar na zona de tráfego costeiro. 
 
(ii) Não obstante o subparágrafo (d) (i), um navio pode navegar 
numa zona de tráfego costeiro quando seguindo para ou provindo de 
um porto, instalação ou estrutura offshore, estação de pilotos ou 
qualquer outro destino localizado dentro da zona de tráfego costeiro, 
ou ainda para evitar um perigo imediato. 


